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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3222 de 30/01/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 

 

Empresa: TV RIO SUL LTDA. 
Processo: 0707/2019 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Objeto: Taxa de inscrição para a 28° Copa Rio Sul de Futsal 2020.  
Valor: R$ 2.224,70 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: ASFA – ASSOCIAÇÃO SUL FLUMINENSE DE ARBITROS. 
Processo: 0705/2019 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Objeto: Serviço de arbitragem para disputa da 28° Copa Rio Sul de Futsal 2020.  
Valor: R$ 2.177,50 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 070/2018 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  10° Termo 
aditivo ao  Contrato n.º 070/2018, celebrado com a empresa 
GENTE SEGURADORA S.A, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SEGURO TOTAL, COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS E COBERTURA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, DE 92 
(NOVENTA E DOIS) VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA OFICIAL 
E SEGURO PATRIMONIAL CONTRA INCÊNDIOS, DANOS 
ELÉTRICOS E RESPONSABILIDADE CIVIL PARA COBERTURA DE 
IMÓVEIS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, 
aditivando valor em R$ 4.826,00 (quatro mil, oitocentos e vinte e seis), 
referente ao seguro de novos veículos da Frota Municipal, a partir de sua 
assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretário de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: SEM 
TITULAR DA PASTA - Procurador Geral do Município: 
MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO 
CEZAR DUARTE DE CARVALHO

CONTRATO Nº 016/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 016/2020, celebrado com N. CESAR S. 
GOULART ME, tendo como objeto o fornecimento de merenda 
escolar, para as unidades escolares da rede municipal, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação,  no valor total 
de R$ 11.976,36 (Onze mil novecentos e setenta e seis reais e 
trinta e seis centavos), tendo prazo de vigência até 31 de 
Dezembro de 2020, a partir da data de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 018/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 018/2020, celebrado com ADEMIR A COSTA 
ME, tendo como objeto o fornecimento de merenda escolar, 
para as unidades escolares da rede municipal, conforme 
solicitação da Secretaria de Educação,  no valor total de R$ 
43.457,40 (Quarenta e três mil quatrocentos e cinqüenta e sete 
reais e quarenta centavos), tendo prazo de vigência até 31 de 
Dezembro de 2020, a partir da data de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 020/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 020/2020, celebrado com COMERCIO DE 
SERVIÇO E ALIMENTOS PROVISÃO EIRELI, tendo como 
objeto o fornecimento de merenda escolar, para as unidades 
escolares da rede municipal, conforme solicitação da Secretaria 
de Educação,  no valor total de R$ 287.136,00 (Duzentos e 
oitenta e sete mil cento e trinta e seis reais), tendo prazo de 
vigência até 31 de Dezembro de 2020, a partir da data de sua  
assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº   038/2020 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a lei Municipal nº 769 de 13 de setembro de 2001,  
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º  -  Alterar com substituição dos membros NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA E 
MARIA CRISTINA ESPINDOLA DA ROCHA, a Portaria 383/2018 que nomeou os 
membros para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL – COMDRUS, ficando a composição conforme abaixo: 
 
 
REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL: 
 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  DESENVOLVIMENTO RURAL: 
 

TITULAR: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA 
SUPLENTE: CARLOS CANTARELI ROCHA CLARIMUNDO  
 
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA: 
 

TITULAR: FABIANA DOS SANTOS FERNANDES (Titular) 
SUPLENTE: LESLLEY OLIVEIRA PEREIRA (Suplente) 
 
 

EMATER:  
 

TITULAR: RENATO FARNEZI DOS SANTOS (Titular) 
SUPLENTE: AUDINEA DA SILVA NUNES (Suplente) 
 
 

CEASA: 
 

TITULAR: NATHALIA REIS MICHAELI DA SILVA (Titular) 
SUPLENTE: RUBENS EDUARDO FERRAZ FONSECA (Suplente) 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
 
TITULAR: SEBASTIÃO HUDSON FILHO 
SUPLENTE: AMARO FRANCISCO DE FREIRAS 
 
 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO RIO PARDO: 
 
TITULAR: SILAS TABORDA DOS SANTOS 
SUPLENTE: IVAN PECORARO 
 
ASSOCIAÇÃO PATY ORGÂNICO:  
 
TITULAR: FELÍCIO DA SILVEIRA NASCIMENTO 
SUPLENTE: FELIPE MAFRA 
 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA BELA VISTA, CAMPO 
VERDE, CAETÉS, PAIOL VELHO E ADJACÊNCIAS – UNIBAIRROS: 
 
TITULAR: ANDERSON BALTAR FRANÇA 
SUPLENTE: ANDRÉ BALTAR FRANÇA 
 
 
Art. 2º -  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2020. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 040/2020 G.P. 
 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 005/SMP/2020 de 29/01/2020. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores DARLEI DE SOUZA CHAVES, CAU-RJ 
A28209-0 matrícula nº 1519/02 e DANDARA BASTOS PEREIRA, CREA-RJ 
2018117598, matrícula nº 1448/02, com observância da legislação vigente, 
para atuarem como Fiscais do Contrato nº 259/2019, que tem por objeto a 
contratação de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação do 
Posto de Saúde Horizonte, de acordo com o processo nº 7236/2019.  
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 041/2020 G.P. 
 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 006/SMP/2020 de 29/01/2020. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores LUÍS ANTÔNIO DUARTE PEREIRA, CREA-
RJ 1992100081 matrícula nº 1204/01 e REGINALDO BAPTISTA BARROS, 
CAU-RJ A28232-4, matrícula nº 1516/02, com observância da legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais do Contrato nº 283/2019, que tem por 
objeto a contratação de obras e serviços de engenharia para reforma e 
ampliação na Escola Municipal Rio Pardo, de acordo com o processo nº 
7617/2019.  
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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